
MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL
PROCURADORIA REGIONAL ELEITORAL NO RIO GRANDE DO SUL

EXCELENTÍSSIMO SENHOR DESEMBARGADOR ELEITORAL RELAT OR, 

EGRÉGIO TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DO RIO GRANDE D O SUL

Recurso Eleitoral nº 464-82.2016.6.21.0062

Procedência:  MARAU - RS (62ª ZONA ELEITORAL – MARAU)

Assunto: RECURSO  ELEITORAL -  PRESTAÇÃO  DE  CONTAS  -  DE

CANDIDATO  -  CARGO  -  VEREADOR  -

DESAPROVAÇÃO/REJEIÇÃO DAS CONTAS

Recorrente: GABRIELA DE OLIVEIRA 

Recorrida: JUSTIÇA ELEITORAL

Relator: DES. JAMIL ANDRAUS HANNA BANNURA 

PARECER

I – RELATÓRIO

Trata-se  de  recurso  eleitoral  em  prestação  de  contas  de

GABRIELA DE OLIVEIRA, referente à Campanha Eleitoral de 2016, na qual a

recorrente  concorreu  ao  cargo  de  Vereadora  de  Marau/RS,  pelo  Partido

Progressista  –  PP,  consoante  Lei  n.º  9.504/97  e  Resolução  TSE  n.º

23.463/2015.

Sobreveio  sentença  (fls.  58-61),  que  desaprovou  as  contas

apresentadas  pela  candidata,  em  razão  das  seguintes  falhas:  (1) uso  de

recursos próprios não declarados, no valor de R$ 1.108,40; e (2) despesas com

combustíveis sem registro de locação ou cessão de veículos. Determinou-se,

ainda, o recolhimento da quantia de R$ 1.108,40 ao Tesouro Nacional.

Inconformada, a candidata interpôs recurso (fls. 64-67).

Subiram  os  autos  ao  TRE-RS  e  vieram  a  esta  Procuradoria

Regional Eleitoral para exame e parecer (fl. 71).
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II – FUNDAMENTAÇÃO

II.I – PRELIMINARMENTE

II.I.I – Da nulidade da sentença

Pode-se constatar que a candidata recebeu recurso estimável em

dinheiro, consistente em veículo automotor cedido à campanha, avaliado em

R$ 3.290,00, conforme contrato às fls. 38-40.

Todavia,  não  há  nos  autos  documento  hábil  a  comprovar  a

propriedade do bem, configurando doação de origem não identificada.

Contudo,  não  houve  menção  à  irregularidade  no  parecer

conclusivo, de modo que tal falha passou despercebida pelo juízo a quo.

Ocorre  que  tal  fato  ocasionou  lesão  à  legislação  el eitoral,

mais  precisamente  ao  disposto  nos  arts.  18,  II,  19,  26  e  60,  todos  da

Resolução do TSE nº 23.463/15 , que assim dispõem, in litteris:

Art.  18.  As pessoas físicas somente poderão fazer doações,
inclusive pela Internet, por meio de:
I  -  transação  bancária  na  qual  o  CPF  do  doador  seja
obrigatoriamente identificado;
II  -  doação ou cessão temporária de bens e/ou servi ços
estimáveis  em  dinheiro,  com  a  demonstração  de  que  o
doador é proprietário  do bem  ou é o responsável  direto
pela prestação de serviços.

Art. 19. Os bens e/ou serviços estimáveis em dinheiro doados
por  pessoas  físicas  devem constituir  produto de seu próprio
serviço, de suas atividades econômicas e, no caso dos bens,
devem integrar seu patrimônio .

Art. 26. O recurso de origem não identificada não pode ser
utilizado  por  partidos  políticos  e  candidatos  e  dev e  ser
transferidos  ao  Tesouro  Nacional,  por  meio  de  Guia  de
Recolhimento da União (GRU) .
§ 1º Caracterizam o recurso como de origem não identificada:
I - a falta ou a identificação incorreta do doador;  e/ou
II  -  a falta de identificação do doador originário nas doações
financeiras; e/ou
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III - a informação de número de inscrição inválida no CPF do
doador  pessoa  física  ou  no  CNPJ  quando  o  doador  for
candidato ou partido político.(...)
§6º Não sendo possível a retificação ou a devolução de que
trata o § 5º, o valor deverá ser imediatamente reco lhido ao
Tesouro Nacional . 

Art. 60. A análise técnica da prestação de contas simplificada
será  realizada  de  forma  informatizada,  com  o  objetivo  de
detectar:
I - recebimento direto ou indireto de fontes vedadas;
II - recebimento de recursos de origem não identifi cada;
III - extrapolação de limite de gastos;
IV - omissão de receitas e gastos eleitorais;
V  -  não  identificação  de  doadores  originários,  nas  doações
recebidas de outros prestadores de contas.
(grifado).

Tem-se  que,  a  fim  de  evitar  as  doações  ocultas  –  ante  a

declaração de inconstitucionalidade do recebimento de doações de pessoas

jurídicas a partidos e a candidatos – permitindo uma efetiva fiscalização da

Justiça  Eleitoral, exige-se  a  demonstração  da  origem  dos  recursos,

configurando  a  doação,  em caso  de  inobservância,  recurso  de  origem não

identificada, nos termos do art. 26 da Resolução do TSE nº 23.463/15.

No presente caso, a decisão de primeiro grau não analisou a

grave falha e consequente necessidade de transferên cia dos valores ao

Tesouro Nacional e, dessa forma, negou vigência aos  dispositivos acima

mencionados.

Os arts. 11 e 489, §1º, ambos do CPC/15 assim disciplinam:

Art. 11. Todos os julgamentos dos órgãos do Poder Judiciário
serão  públicos,  e  fundamentadas  todas  as  decisões,  sob
pena de nulidade . (...)

Art. 489.  São elementos essenciais da sentença:
I - o relatório, que conterá os nomes das partes, a identificação
do caso, com a suma do pedido e da contestação, e o registro
das principais ocorrências havidas no andamento do processo;
II - os fundamentos, em que o juiz analisará as questões  de
fato e de direito ;
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III - o dispositivo, em que o juiz resolverá as questões principais
que as partes lhe submeterem.
§1º  Não  se  considera  fundamentada  qualquer  decisão
judicial, seja ela interlocutória, sentença ou acór dão, que : 
(…)
III  -  invocar  motivos  que  se  prestariam a  justificar  qualquer
outra decisão;
IV  - não  enfrentar  todos  os  argumentos  deduzidos  no
processo  capazes  de,  em  tese,  infirmar  a  conclusão
adotada pelo julgador ;
V - se limitar a invocar precedente ou enunciado de súmula,
sem  identificar  seus  fundamentos  determinantes  nem
demonstrar  que  o  caso  sob  julgamento  se  ajusta  àqueles
fundamentos;
VI - deixar de seguir  enunciado de súmula, jurisprudência ou
precedente invocado pela parte, sem demonstrar a existência
de distinção no caso em julgamento ou a superação d o
entendimento . (grifado).

Logo, ante a ausência de análise quanto à incidência do direito

objetivo  e  de  ordem  pública,  impõe-se  o  reconhecimento  de  nulidade  da

decisão em questão. 

Ressalta-se que, em se tratando de matéria de ordem pública –

inobservância do ordenamento jurídico e ausência de fundamentação – não há

se falar em incidência do instituto da preclusão.

Dessa  forma,  requer-se  o  reconhecimento  da  nulidade  da

sentença, devendo os autos retornarem à origem, a fim de que nova decisão

seja  proferida  em  seu  lugar,  com  a  análise  do  disposto  nos  artigos

supracitados.

Nesse sentido, em casos semelhantes, já entendeu este TRE-RS:

Recurso.  Prestação  de  contas.  Partido  político.  Exercício
financeiro de 2014.
Acolhida  preliminar  de  nulidade  da  sentença.  Contas
julgadas  desaprovadas  na  origem  sem  aplicação  da
penalidade de suspensão do repasse de novas cotas d o
Fundo Partidário, infringindo o comando legal inser to no
art. 37, § 3º, da Lei n. 9.096/95 . 
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Inaplicabilidade da lei n. 13.165/15, devendo incidir ao caso a
sanção vigente ao tempo do exercício financeiro. 
Retorno dos autos à origem . Anulação da sentença .
(Recurso Eleitoral nº 2543, Acórdão de 16/06/2016, Relator(a)
DR. LEONARDO TRICOT SALDANHA, Publicação: DEJERS -
Diário  de  Justiça  Eletrônico  do  TRE-RS,  Tomo  108,  Data
20/06/2016, Página 7 ) (grifado).

Recurso. Prestação de contas anual. Partido Político. Diretório
Municipal.  Exercício  de  2012.  Sentença que desaprovou  a
prestação de contas partidária, sem contudo, estabe lecer a
sanção  de  suspensão  do  repasse  das  cotas  do  Fundo
Partidário .  
Decorrência legal disposta no art. 37, § 3º, da Lei n. 9.096/95.
Retorno dos autos à origem. Nulidade .  
(Recurso Eleitoral nº 4089, Acórdão de 02/12/2014, Relator(a)
DR. HAMILTON LANGARO DIPP, Publicação: DEJERS - Diário
de Justiça Eletrônico do TRE-RS, Tomo 222, Data 05/12/2014,
Página 14) (grifado)

Mais recentemente, em caso similar, assim decidiu este TRE-RS:

RECURSO.  PRESTAÇÃO  DE  CONTAS.  CANDIDATO.
VEREADOR. PRELIMINAR. SENTENÇA NULA. MATÉRIA DE
ORDEM PÚBLICA. VÍCIO INSANÁVEL. ELEIÇÕES 2016.
Preliminar de nulidade da sentença acolhida.  Silênc io da
sentença  com  relação  à  penalidade  de  recolhimento  d e
valores ao Tesouro Nacional. Não operada preclusão,  pois
matéria  de  ordem  pública.  Vício  insanável  que  condu z
nulidade absoluta. Retorno à origem. Nulidade.
(Recurso  Eleitoral  nº  315-30,  Acórdão  de  27/06/2017,
Relator(a)  DR.  SILVIO  RONALDO  SANTOS  DE  MORAES)
(grifado)

Portanto, ante a nulidade verificada, os autos devem retornar ao

juízo de origem, a fim de que o magistrado a quo analise o disposto nos arts.

18, II, 19, 26 e 60 da Resolução do TSE nº 23.463/15 e, consequentemente,

determine o recolhimento ao Tesouro Nacional do montante recebido e utilizado

de  origem  não  identificada  –  R$  3.200,00 –  nos  termos  dos  artigos

mencionados.
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II.I.II – Da tempestividade e da representação proc essual

A sentença foi publicada, no Diário Eletrônico da Justiça Eleitoral,

em 28/07/2017, sexta-feira (fl. 62v) e o recurso foi interposto em 02/08/2017,

quarta-feira (fl. 64), tendo sido verificado, portanto, o tríduo previsto no art. 77

da Resolução TSE nº 23.463/2015.

Além disso, destaca-se que a candidata se encontra devidamente

representada por advogado (fl. 20) nos termos do art. 41, § 6º, da Resolução

TSE nº 23.463/2015.

O recurso, portanto, deve ser conhecido.

II.I.III – Do efeito suspensivo

Conforme  previsão  do  art.  257,  §  2º,  do  Código  Eleitoral,  os

recursos eleitorais somente serão recebidos no efeito suspensivo se a decisão

atacada resultar em cassação de registro, afastamento do titular ou perda de

mandato eletivo:

Art. 257. Os recursos eleitorais não terão efeito suspensivo.(…)
§2º O recurso ordinário interposto contra decisão proferida por
juiz eleitoral ou por Tribunal Regional Eleitoral que resulte em
cassação de registro, afastamento do titular  ou per da de
mandato eletivo  será recebido pelo Tribunal competente com
efeito suspensivo. (Incluído pela Lei nº 13.165, de 2015)

Ocorre que  a desaprovação de contas não se enquadra em

nenhuma  das  hipóteses  supracitadas ,  razão  pela  qual  não  merece

acolhimento a preliminar.

Passa-se, assim, à análise do mérito.
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II.II – MÉRITO

Não merece provimento o recurso.

A  fim  de  evitar  tautologia,  transcrevo  a  fundamentação  e

dispositivo da sentença recorrida, porquanto proferida com acerto (fls. 58-61):

A  prestação  de  contas  apresentada  tempestivamente  pelo
candidato  foi  instruída  com  os  documentos  arrolados  na
Resolução  TSE  nº  23.463/2015,  estando  suas  peças
devidamente assinadas.

Realizada  a  análise  técnica  da  prestação  de  contas  da
candidata,  após  a  juntada  de  documentação  comprobatória,
verificou-se a parcial regularidade das contas, remanescendo
inconsistência com relação a recursos próprios aplicados em
campanha, os quais superam o valor do patrimônio declarada
no  momento  do  registro  da  candidatura,  não  tendo  sido
demonstrada a sua origem; doação estimada recebida e não
registrada  pelo  doador  na  sua  prestação  de  contas;  e,
despesas realizadas com combustíveis sem o correspondente
registro de locações, cessões de veículos ou publicidade com
carro de som.

No  que  se  refere  aos  valores  estimados,  a  documentação
acostada demonstra a movimentação estimada dos recursos e
a emissão dos documentos conforme a legislação eleitoral.

Não  obstante,  não  há  elementos  a  subsidiar  juízo  de
regularidade com relação aos apontamentos de número 1 e 3
do parecer técnico de f. 47. Não há prova de disponibilidade e
procedência  dos recursos próprios  financeiros e  de  sua não
caracterização como fonte vedada.

Com relação aos recursos aplicados em campanha, não foram
apresentados  comprovantes  do  exercício  de  atividade
remunerada e nem mesmo do recebimento dos recursos.

Trata-se de irregularidade que, além de violadora da legislação
eleitoral,  compromete  a  confiabilidade  das  contas  e  a
consistência do balanço contábil, impedindo a aferição da real
movimentação  financeira  do  candidato,  notadamente,  da
origem dos recursos.
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Conforme destacado no parecer, a candidata não demonstrou
a respectiva capacidade financeira para realizar doação para
sua campanha eleitoral. O valor doado e cuja origem não foi
demonstrada, totaliza R$1.108,40 (um mil, cento e oito reais e
quarenta centavos).

Como apontado no parecer final, foi declarada a aplicação de
recursos em campanha no valor de R$1.108,40. Contudo, por
ocasião do registro de candidaturas, a candidata declarou que
não possui recursos financeiros.

Os referidos apontamentos denotam a origem não determinada
de  recursos  lançados  como próprios,  geradora  de  potencial
desaprovação.  Não  houve  a  demonstração  da  efetiva
existência  de  patrimônio  capaz  de  sustentar  a  aplicação  de
recursos  próprios  em  campanha.  Não  restou  comprovada  a
capacidade patrimonial da candidata.

Demonstra,  também,  a  não  identificação  da  origem  e/ou  a
ilicitude  dos  recursos  próprios  aplicados  em  campanha,
acarretando  o  seu  financiamento  irregular,  implicando  nas
consequências  fixadas  para  o  recebimento  de  recursos  de
origem não identificada ou de fonte vedada. Referido contexto
impede  o  exercício  do  efetivo  controle  pela  Justiça  Eleitoral
sobre as fontes de financiamento da campanha, que podem ter
origem ilícita, já que não identificadas.

Ademais,  intimada  acerca  do  teor  da  parecer  conclusivo,  a
candidata não comprovou a capacidade financeira.

O recurso de origem não identificada não pode ser utilizado por
partidos  políticos  e  candidatos  e  deve  ser  transferidos  ao
Tesouro Nacional, por meio de Guia de Recolhimento da União
(GRU),  nos  termos  do  art.  26  da  Resolução  TSE  nº
23.463/2015.

Há,  também,  despesas  realizadas  com combustíveis  sem o
correspondente registro de locações, cessões de veículos ou
publicidade com carro de som, contrariando o disposto no art.
48, inc. I, al. g, da Resolução TSE nº 23.463/2015.

Cabe registrar que a dispensa de comprovação na prestação
de contas da cessão de bens móveis (limitada ao valor de R$
4.000,00  -quatro  mil  reais),  prevista  no  §3º  do  art.  55  da
Resolução TSE nº 23.463/2015, não afasta a obrigatoriedade
de  serem  registrados  na  prestação  de  contas  os  valores
relativos  à  cessão de veículos  ou publicidade com carro  de
som.
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Note-se ainda que, sem se atestar a real existência da cessão
de  veículo  (doação  estimada),  não  se  pode  concluir  que,
realmente,  os gastos com combustíveis,  sejam legítimos,  ou
utilizados  para  outros  fins  ("vale  combustível"),  prática  que,
infelizmente, é ainda comum em eleições municipais.

Nos  termos  do  art.  48,  I,  "g",  da  Resolução  TSE  nº
23.463/2015, a prestação de contas deve ser composta com as
receitas e despesas especificadas.

As irregularidades são graves, ensejadoras da desaprovação
das contas, pois não permitem aferir a verdadeira origem e o
destino dos recursos arrecadados e utilizados " artigos 22, §3º,
23  e 24  da Lei  das  Eleições,  impondo a  desaprovação das
contas.

Diante  do  exposto,  DESAPROVO  as  contas  da  candidata
GABRIELA DE OLIVEIRA, relativas às eleições municipais de
2016,  nos  termos  do  art.  68,  inc.  III,  da  Resolução  TSE n.
23.463/2015,  determinando  a  devolução  dos  recursos  de
origem não identificados, no total de R$1.108,40 (um mil, cento
e  oito  reais  e  quarenta  centavos),  ante  os  fundamentos
declinados,

Acrescenta-se,  apenas,  que,  uma  vez  apontada  pela  unidade

técnica  a  existência  de  recursos  de  origem  não  identificada,  compete  à

candidata a devida comprovação da origem dos referidos recursos, nos termos

do disposto no art. 56 da Resolução do TSE nº 23.463/15:

Art.  56.  No  caso  de  utilização  de  recursos  financeiros
próprios ,  a  Justiça  Eleitoral  pode  exigir  do  candidato  a
apresentação  de  documentos  comprobatórios  da
respectiva origem e disponibilidade .
Parágrafo  único.  A  comprovação  de  origem  e
disponibilidade de que trata este artigo deve ser i nstruída
com  documentos  e  elementos  que  demonstrem  a
procedência lícita dos recursos e a sua não caracte rização
como fonte vedada . (grifado).

Contudo, no presente caso,  não houve a efetiva comprovação

da origem do valor arrecadado e nem mesmo da sua di sponibilidade.

A candidata apenas alegou tratar-se de recursos próprios,  uma

vez que os valores seriam compatíveis com o limite de isenção de imposto de

renda.
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Ocorre  que  tal  afirmação  não  é suficiente  para  elidir  a

irregularidade da doação, porquanto não é apta a demonstrar a disponibilidade

dos valores utilizados em campanha pela candidata.

Destarte,  a tentativa  de  identificação da  origem do recurso

sustentada pela candidata está destituída de qualqu er prova , conforme o

exigido pelo disposto no parágrafo único do artigo acima transcrito.

Este é o entendimento jurisprudencial:

Eleições  2016.  Recurso  Eleitoral.  Prestação  de  Contas.
Irregularidades. Vícios graves. Constatação. Oportunidade para
regularização.  Concessão.  Inércia  do  interessado.  Recursos
próprios doados. Origem. Comprovação. Ausência. 
1. Decorre de expressa previsão legal a possibilidade de a
Justiça Eleitoral exigir a comprovação quanto à ori gem e
disponibilidade  de  recursos  próprios  utilizados  pel os
candidatos em suas respectivas campanhas, a fim de ser
verificada a procedência lícita dos recursos e a su a não
caracterização como fonte vedada, devendo o prestad or de
contas instruir os autos com elementos e documentaç ão,
para  tanto,  necessários  (Resolução do Tribunal  Superior
Eleitoral 23.463, de 2015, art. 56) . 
2. Hipótese em que, constatadas inconsistências sobre origem
de recursos próprios indicados na prestação de contas e sobre
termo de cessão referente a veículo utilizado, o prestador de
contas  foi  devidamente  instado,  na  forma  prescrita  acima,
quedando-se, entretanto, inerte, prejudicando a confiabilidade
das informações prestadas e, por conseguinte, a regularidade
da prestação de contas. 
3. Recurso não provido. (TRE-PE - Recurso Eleitoral n 42425,
ACÓRDÃO  de  12/06/2017,  Relator(a)  VLADIMIR  SOUZA
CARVALHO,  Publicação:  DJE -  Diário  de  Justiça  Eletrônico,
Tomo 134, Data 19/6/2017) (grifado).

PRESTAÇÃO  DE  CONTAS.  ELEIÇÕES  2016.  CANDIDATO.
CARGO DE VEREADOR.  USO DE RECURSOS PRÓPRIOS
SEM  DECLARAÇÃO  DE  PATRIMÔNIO  DO  PEDIDO  DE
REGISTRO  DE  CANDIDATURA.  NECESSÁRIA
DEMONSTRAÇÃO  DA  CAPACIDADE  FINANCEIRA  DO
DOADOR/CANDIDATO.  NÃO  VERIFICADA.  CONTAS
DESAPROVADAS. RECURSO IMPROVIDO. 
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1.O candidato e os partidos políticos não podem utilizar, a título
de  recursos  próprios,  recursos  que  tenham  sido  obtidos
mediante  empréstimos  pessoais  que  não  tenham  sido
contratados  em  instituições  financeiras  ou  equiparadas
autorizadas a funcionar pelo Banco Central do Brasil e, no caso
de  candidatos,  que  não  estejam  caucionados  por  bem  que
integre seu patrimônio no momento do registro de candidatura,
ou que ultrapassem a capacidade de pagamento decorrente
dos  rendimentos  de  sua  atividade  econômica.  (art.15,  da
Resolução TSE nº 23.463/2015).
2. A utilização de recursos próprios em campanha ex ige do
candidato a demonstração de que possuía tais recurs os no
momento do pedido de registro de candidatura . O que não
ocorreu na hipótese.
3. Recurso improvido.
(PRESTACAO DE CONTAS nº 40482, Acórdão nº 150/2017 de
20/04/2017,  Relator(a)  FÁBIO  CORDEIRO  DE  LIMA,
Publicação: DJEGO - Diário de Justiça Eletrônico – TRE - GO,
Tomo 71/2017, Data 25/04/2017) (grifado).

Sendo assim, ante a ausência de efetiva comprovação quanto à

origem  dos  recursos  irregularmente  arrecadados  e  utilizados,  correta  a

sentença ao determinar o seu recolhimento ao Tesouro Nacional, nos termos

do art. 26 da Resolução TSE nº 23.463/15, in litteris:

Art.  26.  O recurso de origem não identificada não pode ser
utilizado  por  partidos  políticos  e  candidatos  e  deve  ser
transferidos  ao  Tesouro  Nacional,  por  meio  de  Guia  de
Recolhimento da União (GRU).
§ 1º Caracterizam o recurso como de origem não identificada:
I - a falta ou a identificação incorreta do doador ; e/ou
II  -  a  falta  de  identificação  do  doador  originário  nas
doações financeiras ; e/ou
(…)
§ 6º Não sendo possível a retificação ou a devolução de que
trata o § 5º, o valor  deverá ser imediatamente recolhido ao
Tesouro Nacional .

Neste sentido é o entendimento deste TRE:

Recurso. Prestação de contas. Candidato. Doação financeira.
Resolução TSE n. 23.463/15. Eleições 2016. Doação financeira
realizada  por  meio  de  depósito  bancário,  contrariando  o
disposto no art. 18, §1º, da Resolução TSE n. 23.463/15, que
exige transferência eletrônica. 
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Ausência de documentos aptos a comprovar a origem d o
recurso,  fato  que caracteriza  recebimento  de recurs o de
origem não identificada e acarreta ordem de recolhi mento
da quantia ao Tesouro Nacional . Provimento negado.
(Recurso  Eleitoral  nº  14208,  Acórdão  de  33018/04/2017,
Relator(a)  DR.  LUCIANO  ANDRÉ  LOSEKANN,  Publicação:
DEJERS - Diário de Justiça Eletrônico do TRE-RS, Tomo 66,
Data 20/04/2017, Página 3) (grifado).

Quanto aos gastos com combustíveis sem registro de cessão ou

locação  de  veículos,  tenho  que,  apesar  de  apresentados  os  contratos  de

doações  estimáveis  em  dinheiro,  não  foram  estas  contabilizadas  pelo

candidato.

A dispensa de comprovação, na prestação de contas, de cessões

de  bens  móveis  cujo  valor  não  ultrapasse  R$  4.000,00,  não  autoriza  o

prestador a não contabilizar as despesas , conforme dispõe o art. 55, § 4º,

da Resolução TSE nº 23.463/2015:

Art. 55. A comprovação dos gastos eleitorais deve ser realizada
por  meio  de documento  fiscal  idôneo emitido  em nome dos
candidatos  e  partidos  políticos,  sem  emendas  ou  rasuras,
devendo conter a data de emissão, a descrição detalhada, o
valor  da  operação  e  a  identificação  do  emitente  e  do
destinatário  ou  dos  contraentes  pelo  nome  ou  razão  social,
CPF ou CNPJ e endereço.
(…)
§  3º  Ficam  dispensadas  de  comprovação  na  prestação  de
contas:
I - a cessão de bens móveis, limitada ao valor de R$ 4.000,00
(quatro mil reais) por pessoa cedente;
II  -  doações  estimáveis  em  dinheiro  entre  candidatos  ou
partidos decorrentes do uso comum tanto de sedes quanto de
materiais  de  propaganda  eleitoral,  cujo  gasto  deverá  ser
registrado  na  prestação  de  contas  do  responsável  pelo
pagamento da despesa.
§ 4º A dispensa de comprovação prevista no § 3º não afasta a
obrigatoriedade  de  serem  registrados  na  prestação  d e
contas os valores das operações constantes dos inci sos I
e II do referido parágrafo . (grifou-se)
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Há de se salientar que a dispensa de comprovação e emissão de

recibo  eleitoral  prevista  no  art.  55,  §  3º,  inciso  I,  da  Resolução  TSE  nº

23.463/2015 não se aplica à cessão de veículo automotor, conforme lição de

Rodrigo López Zilio:

(…) A expressão 'cessão de bens móveis' (inciso I) restringe-se
aos  utensílios  em  geral,  tais  como  equipamentos  de
informática, telefones, televisores e demais objetos que podem
ser  removidos  sem perda de sua forma e substância.  Essa
locução não inclui veículos automotores, pois o leg islador
sempre  empregou  uma  referência  específica  para  esta
forma  de  condução  de  pessoas,  nunca  adotando
nomenclatura genérica 1 (grifado).

Cumpre destacar, ainda, que não há provas da propriedade do

bem cedido, caracterizando doação de origem não identificada, nos termos do

art. 18, II e § 3º, da Resolução TSE nº 23.463/2015:

Art.  18.  As pessoas físicas somente poderão fazer  doações,
inclusive pela Internet, por meio de:
I  -  transação  bancária  na  qual  o  CPF  do  doador  seja
obrigatoriamente identificado;
II  -  doação ou cessão temporária de  bens e/ou servi ços
estimáveis  em  dinheiro,  com  a  demonstração  de  que  o
doador  é proprietário do bem ou é o responsável  dir eto
pela prestação de serviços.
(…)
§ 3º As doações financeiras recebidas em desacordo com
este artigo não podem ser utilizadas e devem, na hi pótese
de  identificação  do  doador,  ser  a  ele  restituídas  o u,  na
impossibilidade, recolhidas ao Tesouro Nacional, na  forma
prevista no caput do art. 26 . (grifou-se)

Em que pese não haver contabilização da doação estimável em

dinheiro, o contrato às fls. 38-40 documentam a ocorrência das arrecadações,

as  quais  totalizam  R$  3.290,00,  valor  este  que,  diante  da  ausência  de

comprovação  da  propriedade  do  bem  pelo  doador,  deve  ser  recolhido  ao

Tesouro Nacional.

1 ZILIO, Rodrigo López. Direito Eleitoral. 5ª ed. Porto Alegre: Verbo Jurídico, 2016. p. 474.
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Todavia,  a ausência  de contabilização destas doações constitui

omissão  de  receitas,  falha  grave  e  insanável,  que  compromete  a  lisura  e

confiabilidade das contas.

Nesse sentido julgou o TRE-PA:

PRESTAÇÃO DE CONTAS. ELEIÇÕES 2014. OMISSÃO DE
RECEITA  NA   PRESTAÇÃO  DE  CONTAS  PARCIAL.
REGISTRO  NA  PRESTAÇÃO  DE  CONTAS  FINAL.
IRREGULARIDADE  FORMAL.  NÃO  CONTABILIZAÇÃO  DE
RECEITA  ESTIMADA.  OBSTRUÇÃO  DO  EXERCÍCIO  DO
CONTROLE. INVIÁVEL A APLICAÇÃO DOS PRINCÍPIOS DA
RAZOABILIDADE E PROPORCIONALIDADE.
 1.  Receitas e despesas omitidas nas prestações de contas
parciais,  mas devidamente lançadas na prestação de contas
final não impedem a Justiça Eleitoral de exercer a fiscalização
das  contas,  constituindo,  dessa  forma,  irregularidade  formal,
nos termos do artigo 52 da Resolução TSE nº  23.406/2014,
passível da imputação de ressalvas.
 2.  Inviabilizado  o  exercício  do  controle  da  origem  dos
recursos  e  limites  de  doação  pela  ausência  de
contabilização  de  receita  estimada,  resta  inviável  a
aplicação  dos  princípios  da  proporcionalidade  e  da
razoabilidade.
 3. Contas Desaprovadas.
(Prestação  de  Contas  n  136253,  ACÓRDÃO  n  27885  de
28/07/2015,  Relator(a)  RUY  DIAS  DE  SOUZA  FILHO,
Publicação: DJE - Diário da Justiça Eletrônico, Tomo 159, Data
04/09/2015, Página 3) (grifou-se)

As irregularidades  afetam  88,86% das  receitas  e  36,95%  das

despesas ,  revestindo-se  de  considerável  gravidade,  que  retira  do  balanço

contábil a lisura e confiabilidade necessárias à aprovação.

Logo, deve ser mantido o juízo de desaprovação das contas.
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III – CONCLUSÃO

Em  face  do  exposto,  opina  o  Ministério  Público  Eleitoral,

preliminarmente, pela anulação da sentença  com o consequente retorno dos

autos à origem. No mérito, acaso superada a preliminar, pelo desprovimento

do recurso,  mantendo-se  a  desaprovação  das contas  e a  determinação  de

recolhimento  da  quantia  de  R$  1.108,40  ao  Tesouro  Nacional,  somada  à

determinação,  de  ofício,  de  recolhimento  do  montante  de  R$ 3.290,00  aos

cofres públicos.

Porto Alegre, 08 de setembro de 2017.

Marcelo Beckhausen
PROCURADOR REGIONAL ELEITORAL
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